
 
 

 
 

CONSULADO-GERAL DE PORTUGAL 

VALÊNCIA 
 
 

Documentos necessários para a Trasladação de Cinzas 

 

• Certidão de óbito do registo civil local em original (solicita-se cópia 

certificada do livro, que inclua as assinaturas da pessoa que declarou o 

falecimento, das testemunhas e do chefe do Registo Civil); 

• Bilhete de Identidade / Cartão de Cidadão do falecido; 

• Assento de nascimento português do defunto (pode ser fornecido 

oficiosamente pelo Consulado, sem custos para o utente); 

• Assento de óbito português do defunto (pode ser fornecido oficiosamente 

pelo Consulado, sem custos para o utente); 

• Certificado de cremação (original); 

• Autorização de trasladação do “Ministerio de Sanidad” (original); 

• Certificado de embalagem (original); 

• Certificado de epidemiologia (original); 

• 2 metros de fita branca (de 2 centímetros de largura); 

• Carta dirigida ao Consulado indicando a data de saída do voo; linha aérea; 

número do voo; n.º de guia aérea; nome do cemitério ou morada completa 

de destino, onde serão depositadas as cinzas; 

• Itinerário do voo (cópia da passagem). 

 

IMPORTANTE 

 

o Deve registar previamente o óbito perante as autoridades portuguesas 

(Consulado). 

o Para verificação prévia, poderá enviar os documentos digitalizados para o e-

mail valencia@mne.pt, identificando o nome completo, data de nascimento, 

número de identificação civil, meios de contacto (e-mail e telemóvel) e serviço 

consular a requerer. Desta forma, os nossos funcionários poderão analisar a 

documentação e entrar em contacto consigo para agendar a emissão do 

correspondente Alvará de Trasladação. 

o Se o falecido é estrangeiro (não é português), todos os documentos 

mencionados anteriormente devem estar apostilhados em original. 
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